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A 5ª edição do Black Friday
(sexta-feira negra) será no dia
28denovembro.Conhecidape-
los grandes descontos em pro-
dutos e serviços, a data movi-
menta o comércio, tanto nas
lojas físicas quanto virtuais.
Masoconsumidor jádeve ficar
atento a pegadinhas de preços
paranãoserenganado.
Oprimeiro cuidado ao com-

prar em liquidações como es-
sa é identificar os artigos que
estão realmente em oferta,
recomenda o Instituto Brasi-
leiro de Defesa do Consumi-
dor (Idec).
Deacordocomoórgão,nãoé

raro que estabelecimentos
aproveitemessechamarizpara
anunciar como promocionais
produtos com preços seme-
lhantes aos cobrados antes do
período, ou que tiveram seu
valor elevado pouco tempo an-
tes para simular um desconto
maior.
Tal prática se caracteriza co-

mo publicidade enganosa e o
estabelecimento que a adotar
podeserpenalizado.
A pesquisa Experience Bla-

ck,conduzidapelaShopperEx-

perience comclientes secretos,
apontouque64%dosentrevis-
tadosqueparticiparamdaava-
liação da Black Friday acha-
ram que a compra efetuada foi
um negócio vantajoso. Porém,
entre os que não compraram
durantedia dequeimade esto-
que,37%afirmaramqueaofer-
tanãoeravantajosa.
O funcionário público José

Antônio Martins está ansioso
pelo dia do grande saldão do
comércio. Este ano, ele quer
repetir a experiência positiva
queteveem2013.
“Valeu muito a pena. Com-

prei um tablet para dar de Na-
tal para meu filho. Estava pela
metade do preço demercado e
chegoudentrodoprazoprome-
tido. Para este ano, já fiz uma
lista doque tenho interesse em
comprar e estou pesquisando
ospreçosparaver se compensa
aproveitarestapromoção”.

FISCALIZAÇÃO

O coordenador do Procon-
Santos, Rafael Quaresma, ex-
plica que o órgão fará um
acompanhamento dos preços
nas grandes lojas da Cidade,
para verificar se as promo-

çõesdaBlackFriday realmen-
te se confirmam.
O próprio consumidor tam-

bém pode fazer sua parte, diz
Quaresma. “Se estiver pensan-
doemadquiriralgumproduto,
ele deve pesquisar antes em
vários lugares. Infelizmente, o
brasileiro temohábitodecom-
prar por impulso e acaba não
fazendobonsnegócios”.
Ele afirma que se a pessoa

perceber a elevação do preço
antesdaBlackFriday,deveaju-
dar o órgão fazendo denúncias

sobre a propaganda enganosa.
“Muitas lojasaumentamopre-
ço antes e no dia da promoção
oferecem descontos. Essas in-
formações podem embasar os
auto de infração desses estabe-
lecimentos”.
OIdecaindaafirmaquetoda

informaçãotransmitidaaocon-
sumidor, por meio de publici-
dade, embalagens ou mesmo
declarações dos vendedores,
torna-se uma cláusula contra-
tual a ser cumprida pelos lojis-
tase fabricantes.

Conforme essa regra, o con-
sumidor temodireito de exigir
que osprodutos lhe sejamven-
didos exatamente pelos preços
e condições anunciados na
mídia, cartazes ou outros
meios.
Se essas garantias foremvio-

ladas, a pessoapode edeve for-
mularumareclamaçãoaoPro-
con, responsável pela fiscaliza-
ção e aplicação de multas aos
estabelecimentos,oupropordi-
retamente umaação nos juiza-
dosespeciaiscíveis.

Pelo Código do Consumidor, a cobertura dos produtos dura três meses
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Reformarum imóvel novopo-
de ser umproblema. Isso por-
que a Norma 15.575/2013,
tambémconhecidacomoNor-
ma de Desempenho de
Edificações Habitacionais,
da Associação Brasileira de
NormasTécnicas (ABNT), es-
tabelece uma série de restri-
ções para preservar as garan-
tias estabelecidas no projeto
das construtoras. Se o proprie-
táriooptapor fazeraobrames-
mo assim, pode perder o que
estánocontrato.
Os prazos diferem conforme

aparte da edificação eo tipode
instalação. Na opinião do ge-
rente da4ª região doConselho
Regional de Engenharia e Ar-
quitetura (Crea-SP), Marcos
Teixeira, tudo é uma questão
debomsenso.
“Quando o projeto é feito,

segue um padrão, que nem

sempre atende a todas as famí-
lias. Por isso, o proprietário
tem direito de fazer mudanças
que seadaptemàsua realidade
eàsuanecessidade”.
Para evitar dores de cabeça,

ele recomenda que, assim que

receber as chaves, o dono do
imóvelprocureumengenheiro
para fazer a vistoria e elaborar
um laudo. “Assim, se ele quiser
mexeremalgo,teráumagaran-
tiatécnica”.
Teixeira lembraquemudan-

çasestruturaisnãopodemser
feitas,nemnaspartes elétrica
ouhidráulica, pois podem ter
impactos nos outros aparta-
mentos. “Observe o seu con-
tratoeconheçaasgarantias”.

CERTIFICAÇÃO

Dequalquer forma, o gerente
doCreadizqueoproprietário
nãopodeserimpedidodemo-
dificar sua residência. “Se vo-
cê compra um carro, coloca
banco de couro e o motor dá
problema, vocênãoperderá a
garantia.O importanteépro-
curar um profissional para
evitar problema e estar bem
documentado”.
Na própria norma da

ABNT consta uma recomen-
dação: “quaisquer falhas per-
ceptíveisvisualmente, taisco-
mo riscos, lascas, trincos em
vidros etc. sejam explicitadas
notermodeentrega”.

Monitorar
preçosevita
enganono
BlackFriday
Evento já tem data: 28 de novembro

É bom ficar de olho no preço do produto, que pode ter o valor elevado antes do saldão, forjando o desconto

AProteste criouumaplicativo
(app)para facilitaro registrode
queixasdeconsumo.Oapp
PROTESTEAgora, gratuito, tem
versõesparaAndroide iPhone.
Serápossível publicaruma
reclamaçãoselecionandoo
motivodaqueixa,quandoe
ondeocorreuoproblema.Essa
experiênciapoderá ser
compartilhadaaexperiência
comoutrosconsumidores.

Fiqueatentoàs falsas
liquidações,poisalgumas lojas
aumentamospreçosantesde
aplicarodesconto, ludibriando
oconsumidor.Emcasode
reduçãonopreçopordefeito, a
informaçãodeveserpréviae
clara.Alémdisso, odefeitonão
podecomprometero
funcionamento,autilizaçãoou
a finalidadedoproduto.Nocaso
deaquisiçãodeumserviço,
atençãoàs cláusulasdo
contrato.

Movimento
DeacordocomaClearSale,
empresadeautenticaçãode
vendasnoe-commerce, aedição
2013noBrasilmovimentouR$
424milhões.Omontante
representaumvalor95%
superiorade2012.Odesconto
médionopreçodeprodutose
serviçosdas lojaspublicadosno
sitewww.blackfriday.com.br,
criadopeloBuscaDescontos, foi
de20%.As categoriasmais
procuradas foram: telefonia,
eletrodomésticos, eletrônicos,
informáticaegames.Asque
tiveramosmaioresdescontos
foram:papelaria (31%);modae
acessórios (30%); ecasae
decoração(28%).

Tradiçãoamericana
Tradicionaldatadovarejo
americano,oBlackFriday
chegouaocomércioeletrônico
brasileiroem2010.Emsua
primeiraedição,movimentou
aproximadamenteR$3milhões
dereais.Noanoseguinte,
R$100milhões, segundooe-bit.
Jáem2012, aação rendeuR$217
milhõesemvendasno
e-commerce,deacordocom
dadosdaClearSale.

Fontes: Idec e ClearSale

Antes de fazer alterações em um apartamento novo é preciso estar atento aos termos da garantia da construção, que pode ser suprimida

ROGÉRIOSOARES -ARQUIVO

Instalaçõeselétricas (tomadas,
interruptores,disjuntores, fios,
cabos, eletrodutos, caixase
quadros): 1anoparaequipamentose
3anosparaa instalação.

Esquadriasdemadeira:
1anoparaempenamento,
descolamento, fixação.

Fechadurase ferragensemgeral:
1anopara funcionamento e
acabamento.

Revestimentosespeciais
(fórmica,plásticos, têxteis,
pisoselevados,materiais
compostosdealumínio):
2anosparaaderência.

Pinturaeverniz (internoe
externo):
2anosparadescascamentos,
esfarelamento,alteraçãoda cor
oudeterioraçãode
acabamento).
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AAssociação Brasileira deDe-
fesa do Consumidor (Proteste)
recolhe assinaturas para pres-
sionar o Congresso Nacional a
estabelecer o prazo de dois
anos para a garantia legal.
Atualmente, essa segurança ao
comprador é de trêsmeses, se-
gundo o Código de Defesa do
Consumidor.
A ideia é seguir exemplos ado-
tados empaíses europeus, on-
de esse prazo é de dois anos, e
emquase todo o ReinoUnido
éde seis.
Segundo o Proteste, a maior

parte dos consumidores brasi-
leiros (59%) troca os produtos
após apresentar defeito por
não considerar compensatória
a relação custo-benefício de
umconserto.
Esta situação, como frisa a

Proteste, demonstra que se
a garantia fosse mais longa,

os fabricantes investiriam
mais em produtos duradou-
ros. E os consumidores fica-
riam mais tempo com os
equipamentos.
A petição está no sitewww.

proteste.org.br.

Reformade imóvelnovo temregras

Prazos

Proteste faz campanha
paraampliargarantias

Aplicativo

Curiosidades

ROGÉRIOSOARES

Terça-feira 21 ATRIBUNA Consumidor A-7outubro de2014 www.atribuna.com.br


